CAMARA MUNICIPAL

ATA N.° 1/ Jari

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIGAO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO PARA
DOIS POSTOS DE TRABALHO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES
PUBLICAS A TERMO RESOLUTIVO INCERTO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO -
AREA ADMINISTRATIVA — PREVISTOS E NAO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL DESTE MUNICIPIO

Ao quinto dia do més de dezembro de dois mil e vinte e trés, reuniu, na sala de reunides do edificio camarario, o
juri do procedimento concursal para constitui¢éo de reserva de recrutamento para 2 postos de trabalho, na car-
reira e categoria de Assistente Técnico, area administrativa, do mapa de pessoal da Camara Municipal de Satao
(CMS), designado pelo Despacho do Sr. Presidente da Camara, de 20 de novembro de 2023, com vista a reali-
zacdo de procedimento concursal comum, na sequéncia de deliberagdo do executivo camarario de 19 de outu-
bro de 2023.

O presente procedimento concursal visa constituir uma reserva de recrutamento para substituicdo de trabalha-
dores na area administrativa eventualmente ausentes, por periodos superiores a 15 dias consecutivos, afetos
ao Agrupamento de Escolas de Satéo, tendo em vista a constituigdo de vinculo de emprego publico na modali-

dade de contrato de trabalho em fung¢des publicas a termo resolutivo incerto.

Perfil de Competéncias do posto de trabalho posto a concurso:

1. Funcbes gerais a desempenhar: sdo as constantes no n.° 2 do artigo 88.° do anexo a Lai n.° 35/2014, de
20/06, r2 atual redag&o, ao qual correspondz o grau 2 de complexidade funcional na categoria de assistente
técnico.

2. Descricéo especifica da atividade: Executa tarefas inerentes ao pessoal docente e.ndo docente; controla a
assiduidade; confirma e regista horarios; acede a pedidos de acumulagdes, certiddes e declaracdes; realiza es-
tatisticas relativas ao pessoal; efetua relagao de necessidades, requisicbes e encomendas relativas aos refeitod-
rios do agrupamento; colabora no envio de mapas a Autarquia das refeigées fornecidas ao 1° Ciclo e Jardins de
Infancia; colabora nos outros sectores do ASE; da e recebe informagéo sobre a necessidade de produtos dos
respetivos setores; realiza matriculas e renovagdes dos alunos do pré escolar ao ensino secundario; organiza
processos de transferéncia; organiza o processo de exames associados aos programas ENEB, ENES e PFEB;
emite certidbes, certificados, diplomas e declaragdes de matricula; emite informagdes para despacho os pedi-

dos de mudanca de curso e de disciplinas; é responsavel pelo economato.

O jari tem a seguinte composigao:
Presidente: Ligia Teresa Ramos Figueiredo Soares, chefe da Unidade de Educagéo, Agao Social e Juventude.
1.2 Vogal efetiva: Carla Maria Sousa Albuquerque, chefe da Divisédo de Gestdo Administrativa e de Recursos

Humanos, que substituira a presidente do jari nas suas faltas e impedimentos.
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2.2 Vogal efetiva: Fernanda Maria Alves Gomes Figueiredo, coordenadora técnica.
1.° Vogal suplente: Nuno Marcelo Santos Aguiar, técnico superior,
2.2 Vogal suplente: Maria Lucia Moreira Costa, assistente técnica.

A reunido teve a seguinte ordem de trabalhos:

1. Definico dos parametros de avaliagdo, a sua ponderagdo, a grelha classificativa e o sistema de valoracgao fi-
nal de cada método de selegado, considerando o perfil de competéncias do posto de trabalho;

2. Decidir das fases que comportam os métodos de selecéo e das condigdes especificas da sua realizagao;

3. Definic&o dos critérios de desempate;

4. Outras consideracdes inerentes ao concurso.

Assim, considerando:

-0 n.° 5 do artigo 56.° e o artigo 36.°, ambos da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, publicada em ane-
x0 a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagéo atual, os métodos de selegédo sdo a Avaliagdo Curricular
(AC), que visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habi-
litag&o academica ou nivel de qualificagéo, a formacgéo profissional, a experiéncia profissional e a avaliagéo do
desempenho e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) que se destina a obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéo, complementa os restantes métodos, aumentando a validade preditiva do processo de sele-

¢ao.

- A aplicagao dos métodos de selegdo pressupde um perfil de competéncias previamente definido, que se anexa
a presente Ata desta fazendo parte integrante (Anexo | — Perfil de Competéncias);

- Q primeiro método de selecdo (AC) € aplicado a todos os candidatos admitidcs ao precedimento;

O juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

A) Quanto a Avaliagdo Curricular (AC):

1. A Avaliag&o Curricular incidira sobre os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, de-
signadamente:

1.1 Habilitagao Académica (H.A.): em que sera considerada a titularidade de grau académico/habilitacional ou a
sua equiparacgéo legalmente reconhecida;

1.2 Formagéo Profissional Especifica (F.P.E.): em que serdo ponderadas as acdes de formacdo e aperfeicoa-
mento profissional na area administrativa;

1.3 Formagéo Profissional Geral (F.P.G.): em que serdo ponderadas as agbes de formacéo e aperfeicoamento
profissional, relacionadas com a area de atividade do posto de trabalho a ocupar, concluidas nos ultimos 5
anos;

1.4 Experiéncia Profissional (E.P.): em que sera considerada a experiéncia na area de atividade a que se candi-
data, ponderada de acordo com a sua duragéo e enquadramento;

1.5 Avaliag&o de Desempenho (A.D.): em que sera considerada a avaliagéo de desempenho referente ao Ultimo

ciclo avaliativo, ou seja, biénio 2021/2022.
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2. A Habilitagdo Académica (H.A) sera valorada do seguinte modo:

me

Grau exigido para candidatura (12.° ano ou equivalente) 16 Valores
Licenciatura 18 Valores
Grau académico superior a licenciatura 20 Valores
Na avaliagéo das Habilitagbes Académicas apenas sera observado o maior grau obtido.

3. A Formagéo Profissional Especifica (F.P.E.) sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formagao profissional na area administrativa 8 valores
Formag&o com durag&o até 50 horas ( formag&o na area administrativa) 10 valores
Formag&o com durag&o superior a 50 horas (formag&o na area administrativa) 20 valores
4. A Formagao Profissional Geral (F.P.G.) sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formacgéo profissional 8 valores
Formag&o com duragéo entre 8 e 10 horas (relacionada com o posto de trabalho) 10 valores
Formagao com duragéo entre 11 e 20 horas (relacionada com o posto de trabalho) 12 valores
Formag&o com duragéo entre 21 e 50 horas (relacionada com o posto de trabalho) 14 valores
Formacéo com duragéo entre 51 e 80 horas (relacionada com o posto de trabalho) 16 valores
Formagé&o com duragéo entre 81 e 110 horas (relacionada com o posto de trabalho) 18 valores
Formagéo com duragéo_gup_erior a_jﬂ horqs (relacion-ada com ¢ posto de trabaiho) _,_20 \(alores ,

- Para efeitos de avaliagao so6 sera considerada a formagéo profissional geral frequentada/ministrada a partir do

ano de 2016 e concluida até ao termo do prazo da apresentacéo de candidaturas;
- S0 sera considerada formagéo relacionada com o posto de trabalho em apreciacgéo;

- Nas acgbes de formagéo ou aperfeicoamento profissional em cujos certificados a duragado é referida em dias, a

cada dia corresponderdo 7 horas de formacéo;
- Nas agbes de formagéo ou aperfeicoamento profissional cujos certificados, no que

néo tém referéncia a dias ou horas, serédo consideradas 7 horas de formagéo.

5. A Experiéncia Profissional (E.P.) sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

concerne a sua duracgéo,

Sen;_e:(periéncia profissionaT N ‘ : 8 valorea:: 77777
Experiéncia profissional <1 ano 10 valores
Experiéncia profissional = 1 ano e <3 anos _ 12 valores
Experiéncia profissional = 3 anos e <6 anos 14 valores

[ Experiéncia profissional =2 6 anos e <9 anos 16 valores
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20 valores

Experiéncia profissional = 9 anos

- Para efeitos de Avaliagdo Curricular, apenas sera considerada a Experiéncia Profissional devidamente

comprovada.

6. A Avaliagdo de Desempenho sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho inadequado 8 valores
Desempenho adequado 12 valores
Desempenho relevante 16 valores
Desempenho excelente 20 valores

Este parametro refere-se aos/as candidatos/as com relagdo juridica de emprego em que o candidato cumpriu ou
executou atribuic&o, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar. Para efeitos da
classificacéo deste parametro sera unicamente levada em consideragéo a avaliagdo de desempenho referente
ao ultimo ciclo avaliativo, ou seja, biénio 2021/2022, através de avaliagéo regular conforme previsto na Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro alterada pela Lei n.® 66-B/2012, de 31 de dezembro.

No caso dos candidatos que, por razdes que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliagéo do

desempenho relativa ao periodo a considerar, sera atribuida a classificacéo de 10 valores.

7. A classificagdo Final no método de selecéo :
““Avaliagéo Curricular” zera calculada de acordo com a seguinte férmula:
AC = (HA x 25%) + (FPE x 15%) + (FPG x 20%) + (EP x 40%) '
ou
Ll AC = (HA x 25%) + (FPE x 15%) + (FPG x 20%) + (EP x 30%) + (AD x 10%) z

Em que:

AC — Avaliagao Curricular;

HA — Habilitagdo Académica;

EP - Experiéncia Profissional,

FPE - Formagao Profissional Especifica,
FPG — Formagéo Profissional Geral

AD — Avaliagdo de Desempenho

' — Aplicavel a candidatos sem RJEP

Z — Aplicavel a candidatos com RJEP
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B) Quanto a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC):

: 1. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informacdes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo,
| designadamente os identificados no perfil de competéncias.

2. A Entrevista de Avaliagéo de Competéncias, com duragéo até 30 minutos, sera realizada pelo menos por um/
a técnico/a com formagéo adequada para a utilizac&o deste método.

3. As competéncias a avaliar na EAC seréo extraidas da lista de competéncias referentes aos assistentes
técnicos que consta do anexo V a que se refere o nimero 2 da Portaria n.° 359/2013, de 13 de dezembro,
sendo dessas efetivamente avaliadas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto
de trabalho em concurso.

4, O método permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes e motivagbes profissionais, atraves
de descri¢ées comportamentais ocorridas em situag¢des reais e vivenciadas pelo/a candidato/a.

5. Para esse efeito sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente
relacionados com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagéo
individual, que traduz a presen¢a ou auséncia dos comportamentos em analise, segundo a tabela abaixo

6. A Classificacdo da Entrevista.de Avaliagdo de Competéncias (CEAC) — serd obtida através da seguinte
formula:
(C1+C2+C3+C4+C5)

CEAC=——
5

Em que:
C1 = Competéncia 1, C2 = Competéncia 2; C3 = Competéncia 3; C4 = Competéncia 4; C5 = Competéncia 5

C) Classificacéo final:

1. Ponderagdes para Avaliag&o Final:
- Avaliagao Curricular: 40%
- Entrevista de Avaliacdao de Competéncias: 60%

N o i 5/9

apresentada:
Competéncia demonstrada a nivel: Classificagado obtida (valoracao)
Elevado De 16,100 a 20,000
Bom De 12,100 a 16,000
Suficiente De 8,100 a 12,000
Reduzido ! © De4,100 a 8,000 |
| e [ De0000a400 |
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2. A Classificagdo Final traduzida em Ordenac&o Final dos/as candidatos/as que completem o procedimento
resultara da meédia aritmetica ponderada das classificagdes quantitativas dos métodos de selegdo, que sera
expressa na escala de 0 a 20 valores e sera efetuada de acordo com uma das seguintes férmulas:

OF = (AC x 40%) + (EAC x 60%)
Em que:
OF — Ordenacgao Final;
AC — Avaliac&o Curricular;
EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

D) Critérios de desempate:
Deliberou o juri, por unanimidade, que em caso de igualdade de classificag&o final, serdo adotados, para alem
dos critérios definidos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro, os critérios de desempate

indicados infra, pela ordem de enunciacéo:

a) Maior classificagéo na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
b) Maior classificagdo na Avaliagao Curricular;

c¢) Maior grau academico.

E) Outras consideracdes inerentes:
1. Os/as candidatos/as portadores de deficiéncia (incapacidade permanente igual ou superior a 60%) e
abrangidos/as pelo artigo n.° 3.2 do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3/02, tém que apresentar atestado médico de

incapacidade multiusos.
2. Os/as candidaios/as podem juntar ao seu Curriculo quaisquer outros documentos que entendam dever-

-, apresentar por considerar relevantes para apreciagfo do seu merito;

. 3. Os/as candidatos/as devem anexar ao formulario de candidatura a Informagéo sobre o Regulamento Geral de

Protegao de Dados.

4. Os documentos gue acompanham a candidatura, bem como o formulario devem ser remetidos em formato
PDF e preferencialmente num unico documento.

5. A falta de comparéncia dos/as candidatos/as a qualquer um dos métodos de selecdo equivale a desisténcia
do concurso;

6. Os/as candidatos/as que obtenham uma valoragao inferior a 9,500 valores em qualquer um dos métodos de
selegdo consideram-se excluidos da valoragéo final;

7. Com os resultados da classificagdo final dos/as candidatos/as obtidos pela aplicagdo das férmulas
anteriormente referenciadas sera elaborada uma lista Unica com a ordenacdo final de todos os/as
candidatos/as;

8. As listas de candidatos/as e a lista unitaria de ordenacéo final dos/as candidatos/as serdo publicitadas
através de afixacéo no edificio dos Pagos do Concelho e disponibilizadas na sua pagina eletronica, podendo ai
ser consultadas.
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9. As guotas de emprego seréo efetuadas: de acordo com o n.° 3 do artigo 3° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3
de fevereiro, quando o numero de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o/a candidato/a com
deficiéncia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade de
classificag&o, devendo este, para tal, fazer referéncia do respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiéncia na
candidatura, bem como mencionar todos os elementos necessarios ao cumprimento da adequacdo dos
processos de selecdo, nas suas diferentes vertentes, as capacidades de comunicagdo/ expressao.

F) Audiéncia Prévia

Os/as candidatos/as excluidos/as serédo notificados/as para a realizagdo de audiéncia dos interessados, nos
termos dos artigos 6.° e 25.° da Portaria n.° 233/2022 de 09 de setembro, incluindo os que tenham sido
excluidos no decurso da aplicagdo dos métodos de selegdo. Para o efeito os/as candidatos/as devem

obrigatoriamente  utilizar o formulario disponivel na p&agina eletrénica do municipio em
https:/iwww.cm-satao. pt/autarquia/recursos-humanos/procedimentos-concursais/procedimentos-concursais-a-

decorrer/.
A lista unitéria de ordenagéo final, apés homologagdo, € afixada nos locais referidos no ponto anterior e
disponibilizada em https://lwww.cm-satao.pt/autarquia/recursos-humanos/procedimentos-concursais/

procedimentos-concursais-a-decorrer.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada

por todos os membros do Juri.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada

por todos os membros do Juri

O Jari do Procedimento Concursal,
A Presidente do Juri A 1.2 Vogal Efetiva A 2.2 Vogal Efetiva
| A //f b Lo/ f -
(—‘\ ( N\'= e o re %:() o .,}e()\ J { \/\J’Ua\—‘;’lﬂ - ’\p_&&b
(Ligia Teresa Ramos Fig.® Soares) (Carla Maria Sousa Albu uerq e) (Fernanda M.? Alves Gomes Figueiredo)
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ANEXO | - Perfil de competéncias

Carreira/categoria Assistente Tecnico N° do posto de trabalho ATEO1 a ATEO09

Unidade Orgénica Unidade de Educacéo, Acédo Social e Juventude

Superlol;il;l:ta;arqmco Chefe da Unidade de Educagéo, Acéo Social e Juventude

| N°de Postos de Ocupados Por ocupar
| trabalho idénticos
nesta unidade 9 2

organica

Area de trabalho Administrativa — Escolas

Posto de trabalho com contetdo funcional inerente & carreira geral e categoria de Assistente

Técnico, conforme anexo a Lei n.? 35/2014, de 20 de junho, na redacao atual.

Contetido funcional
Geral Fungbes de natureza executiva, de aplicacdo de métodos e processos, com base em

diretivas bem definidas e instrugbes gerais, de grau médio de complexidade, nas areas de

atuagdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de atuacdo dos 6rgéos e servicos .

Participa em agbes que visem o desenvolvimento pessoal e civico das criancas e jovens e
favorecer um crescimento saudavel; exerce tarefas de enquadramento e acompanhamento |
. . " . - - . . . |
S oio a|

Principais Tarefas e da criancas e jovem, nomeadamente no ambito da animagbes socmgdgcatwa e de ap
familia; coopera com os servigos especializados de apoio educativo; exerce tarefas no

Atribuigo i ~ : = . X : ~
Foes dominio de prestagdo de servicos de agdo social escolar; realiza as demais fungbes de
natureza executiva, de aplicagbes de métodos e processos, com base em instrugdes
especificas no seu dominio de atuagéo. |
Requisitos ’
obrigatdérios para o 12° ano
exercicio da fungao
Posigao 12 | Nivel remuneratério 7
remuneratéria minima | minimo
Posicdo g0 e = 15
| " i | 1V ",
| remuneratoria , MNivel ﬁrg;;;e;atono
| © “maxima :
Principais
equipamentos que Equipamento de escritorio
manuseia

‘ Caracteristicas fisicas
do local onde presta
trabalho

Competéncias ‘

'Realizagéo e orientagéo para os resultados

| Conhecimento e experiéncia

! Organizag&o e método de trabalho

| Adaptacéo e melhoria continua

1 Responsabilidade e compromisso com o servigo

Observagbes eventuais: A descricdo das fungdes em referéncia, ndo prejudica a atribuigdo ao/a trabalhador/a de |
|outras fungbes que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o/a trabalhador/a detenha qualiﬁcacéoi
| profissional adequada e que n&o impliquem desvalorizagéo profissional. |
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N.o I Descri¢do da competéncia l

| ]
| | REALIZACAO E ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os |
‘ | objetivos do servico e as tarefas que lhe sdo distribuidas. Traduz-se, nomeadamente, nos segumtes

| comportamentos:
| - Realiza com empenho as tarefas que Ihe s&o distribuidas. 1
1 - Estabelece normalmente prioridades na sua agéo, centrando-se nas atividades com maior valor para o
\ | servico. ‘
| - Compromete-se com os objetivos e é perseverante no alcancar das metas.
' - Gere adequadamente o seu tempo de trabalho, preocupando-se em cumprir os prazos estipulados para

as diferentes atividades.

|
| CONHECIMENTOS E EXPERIENCIA: capacidade para aplicar, de forma adequada, os conhecimentos e
Iexpenencna profissional, essenciais para o desempenho das tarefas e atividades. Traduz-se, nomeadamente, ‘

i | nos seguintes comportamentos:
l - Demonstra possuir conhecimentos praticos e técnicos necessarios as exigéncias do posto de trabalho e

2 | aplica-os de forma adequada.

: . - Detém experiéncia profissional que permite resolver as questdes profissionais que lhe sdo colocadas.

’ | - Utiliza na sua prética profissional as tecnologias de informacgéo e de comunicagéo com vista a realizacéo
Ide um trabalho de maior qualidade.

| - Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia profissional para melhor corresponder as

| exigéncias do servigo.

!ORGANIZAQI\O E METODO DE TRABALHO: capacidade para organizar a sua atividade, definir prioridades e
| realiza-la de forma metédica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

‘ | - Organiza as tarefas com antecedéncia de forma a garantir o bom funcionamento do servigo. |
| 3 i - Respeita o planeamento do trabalho e executa as suas tarefas e atividades com vista ao cumprimento |

das metas e prazos.
- Reconhece o que é prioritario e urgente, realizando o trabalho de acordo com esses critérios.

L - Mantem organszados os documentos que utiliza, segundo sistemas légicos e funcionais.

ADAPTA(;AO E MELHORIA CONTINUA: capacidade de se ajustar @ mudanca e a novos desafios profissionais e de
se empenhar, de forma permanente, no desenvolvimento e atualizag&o técnica. Traduz-se, nomeadamente, |
nos seguintes comportamentos: [

- Reage, normalmente, de forma positiva as mudancas, adaptando-se a novos contextos profissionais e
4 mantendo um desempenho eficiente.

- Encara a diversidade de tarefas como uma oportunidade de evolucédo e desenvolvimento profissional.

[ ' - Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no sentido da sua
‘ | melhoria - ]
‘ | - Mantém-se atualizado através da pesquisa de informacdo ¢ de agbes de formacdo de reconhecido

| interesse para o servico.

lRESPONSABILlDADE E COMPROMISSO COM O SERVIGO: capacidade para compreender e integrar o contributo daI
[ 'sua atividade para o funcionamento do servico, desempenhando as suas tarefas e atividades de forma|
. | diligente e disponivel. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: I
[ i - Compreende a importancia da sua fungédo para o funcionamento do servigo e procura responder asi
’ ' solicitagdes que lhe séo colocadas.
- Responde com prontidao e disponibilidade as exigéncias profissionais.
- E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servico, nomeadamente horarios
| | de trabalho e reunides.
- Trata a informagéo confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas, éticas e
deontologlcas do serw;o
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